
DECRETO Nº Jj ) G95 DE ÜdJ DE 2.021. cam. Mun. B. Garç 

F\s_()-Ot 

"Dispõe sobre cessão da servidora ~~-= >-Pi= 
municipal ao órgão que menciona". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando a solicitação por meio do Ofício n º 

339/2021/GAB/PRES/CMBG, expedido pela Câmara Municipal de Barra do Garças, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica autorizada a cessão da servidora municipal, Sra. THAIS 

ASSUNÇÃO NUNES, matrícula funcional nº 10187, lotada na Procuradoria Geral do 

Município, no cargo de Advogada, à CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, 

com ônus para o órgão cedente. 

Art. 2º - A cessão será pelo período de 90 (noventa) dias, podendo ser 

prorrogado por igual período, a critério das partes, com vigência a partir da anuência 

da Câmara Municipal de Barra do Garças. 

Art. 3 º - Este Decreto entra em vigor após prévio referendum da Câmara 

Municipal, nos termos do artigo 12, XX, da Lei Orgânica Municipal, com sua publicação 

de praxe. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, ~ de ~ de 2021. 

P~ 1~M) -
Pedró Ferreira da slJ f;'fhci .. . 

º residente da Câmara 
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Câmara Municipal de Barra do Garças 
Pq/ácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

. GABINETE DA PRESID~NCIA 

Ofício nº 339/2021/GAB/PRES/CMBG 

RECEBEMOS 
EM1...-.......L.f _ __._1 _ _ 

Exmo. Sr. 
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO (Dr. Adilson) - PSD 
Prefeito Municipal de Barra do Garças 

Excelentíssimo Senhor Prefei to, 

A Presidência da Câmara Municipal de Barra do Garças, vem, por meio 
deste, eleva ndo cumprimentos, soli citar a Vossa Excelência a viabil idade de cessão da 
servid ora TH AIS ASSUNÇÃO NUNES, cargo de Procuradora neste município, para este 
Poder Leg islativo, com ônus para o órgão cedente, a fim de ser encarregada dos Processos 
Adm inistrativos D isciplinares, sindicâncias e congêneres, pelo tempo necessário. 

Certo de Vossa atenção, roga-se p rotesto de estima e consideração. 

Câma ra Municipal de Barra do Garças - MT, 01 de setem bro de 2021 . 

PEDRO F~1~t'ld!hdi019iúm 
(Pedro Filho) Vereador - PSD 

Pres idente da Câmara Municipa l de Barra do G~i;.ças 

(66) 3401-2484 / 3401-2395/ 3401-2358 / 0800 6426811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023 
camara@barradogarcas.mt. leg.br/ imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

Requerimento de Urgência 

Eu, Ronair de Jesus Nunes, vereador, na qualidade de Líder do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Adilson Gonçalves Macedo, requeiro nos termos 
do inciso V, do artigo 272 do Regimento Interno desta Casa de Leis, ao Soberano Plenário seja 
apreciado em regime de urgência o Decreto nº 4.695/2021 de 02 de setembro de 2021 , de 
Autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre cessão da servidora Thais Assunção Nunes. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, em 02 de 
setembro de 202 1 . 

Aprovado por Unanim1dad: 
de vereadores presenh1:-; 
em Sessão Odiii úfi::i d•) 

dia o"::l /aj / ci..C)"::l.~ 

(66) 3401-2484 / 0800 642 681 1 
barradogarcas.mt..leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

~?~ 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023 
cama ra@barradoga rcas. mt. leg. br / tesouraria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Decreto oº 4.695 / 2021 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o DECRETO Nº 4.695/21, em epigrafe, resolve exarar PARECER 
F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

,..v 
1 

Sala das 
~de 'S.e~~ de 2021. 

Comissões da 

Vogal 

Câmara Municipal , 

APROVADO 

EM SESU~" =9 l°' "" I 

Cilma aÍfftno dê'~ 
Auxiliar Administrativo 

Portaria 13/1996 

(66) 3401 -248413401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
cama ra@barradogarcas.mt.leg.br / im prensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@ba rradogarcas. mt. lcg.br 

em 
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Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Decreto nº 4.695/ 2021 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a 
DECRETO Nº 4.695/21 , em epigrafe, resolve exarar PARECER FAVORA VEL, por 
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das 
-Ool de S-e Je l""Y\ l-;n o de 2021. 

Comissões da Câmara Municipal, 

Ver. 

Ver". MARIA ~ANIAARAÚJO RAMOS 
Rela ra 

Ver. GE 

"PROVADO 
E:S:SSÃO Oc.2 P 9 I i::.--o "Z ( 

~!Mlbirtõ tUsgpusa _, 

- ., - 3401-2358 / 0800 642 68\\ 

em 

(66) 340\-2484 / 340\b--3~~ com/camurabarradogarcas 600 000 
d uarcas mt.leg. r · MT CEP: 78 - 1 b 

bar ra o,, Nº 6\7 Centro, Barra do Garças - I ~vidoria@barradogarcas.mt. eg. r 
Rua Mato Grosso, . ' @barradogarcas.mt.\eg.br o 

\ br / imprensa ai 

@b arradogarcas.mt. eg. 
camara ,,, 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

-VOTAÇAO 

iSJ~ t e -e '- \ ~ n~~.Gss l ~1 . ~ l .co\ C2. °l.; fn::>l-\.Cll '-..\. 0 "----µ.. '- ~l t., ~ '?o.__, e 
-

VEREADORES PARTIDO SIM NÃO \ ABSTENÇÃO 

--
CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB --/. 
FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS ..;_ 

GABRIEL PEREIRA LOPES PSDB 1, ---
GERALMINO ALVES R. NETO PSB x 
JAIME RODRIGUES NETO MDB -.( 
JAIROGEHM PRTB X: 
JAIRO MARQUES FERREIRA REPUBLICANO x 
JOSE MARIA ALVES VILAR DEM 

-.( ·-·-
MARIA SILV ANIA ARAUJO RAMOS PSD 

'X 

MURILO V ALOES METELLO REPUBLICANO x 
-

PAULO BENTO MORAIS PL ~ 
" I 

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO PSD \) 0\...\...::- 1,. o lC.l ""~ RONAIR DE JESUS NUNES PSDB 
-

'f..-
V ALDEI LEITE GUIMARÃES MDB J 

W ANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB J 
-

-J 
RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

RefeFendado po1 Unanimidade 
de vereadores presentes 

dia l I Q$ ,,::; Q,t, 

= 
., - 3401-2358 I 0800 647. 68\ \ 

(66) 3401-7.484 / 3401;;;.3~~.com/camarabarradogar~~~8600-000 
barradogarcas.mt.leg. Barra do Garças - MT, C:Ed ·. r--barradogarcas.mt.leg.br 

Nº 617 Centro, 1 br I ouvi ona•~ 
Rua Mato Grosso, ' @barradogarcas.mt. eg. 

b I imprensa ' 
@

barradogarcas.mt.leg. r 
~:~man' 



PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

OFÍCIO N9 J 94 /GAB/2021 Barra do Garças/MT, 02 de setembro de 2.021. 

À Sua Excelência o Senhor 
Vereador PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO 
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças 
NESTA. 

Assunto: Envio de Decreto para referendum 

Senhor Presidente: 

De ordem do Prefeito Municipal, Dr. Adilson Gonçalves de 

Macedo, cumprimentando-o cordialmente, vimos através do presente, 

encaminhar 03 (três) vias do Decreto n2 4.695, de 02 de setembro do corrente 

ano, para referendum dessa Casa de Leis. 

Após, solicitamos a devolução de 02 (duas) vias do Decreto. 

Contando com a atenção que lhe é costumeira, desde já 

agradecemos e colocamo-nos à vossa inteira disposição. 

Atenciosamente, 

CNP:J: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600 -907 

~e/ - - _ 

UBALDINO REZENDE RODRIGUES 
Secretário-Chefe de Gabinete 

Portaria ng 17.000, de 01.01.2021 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. nº 522. Centro 
Bar ra do Garças/MT 


